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Processo no 10.050-000.605/91-36

Sessão de e	 07 de julho de 1992	 ACORDO Mo 202-05.162
Recurso ~A	 88.956
Recorrente::	 ÁUREO FERREIRA
Recorrida ..:	 DRI. LM SRO JOSE: DO RIO PRETO - SP

ITR - LANÇAMEWO - E de ser mantido o lançamento
da imposto contra C.) qual não se comprovou qualquer
irregularidade de fato ou de direito. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposta por AURED FERREIRA.

ACORDAM 05 Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausento o Conselheiro S•BASTIA0 BORGES
TAQUARY.

Sala das Se4st y», em 07 /..? julho de 1992.
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Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros EL. IO
ROTHE, OSCAR LUIS DE: MORAIS, ACÁCIA DE LOURDES RODRIOUES e SARAH
LAEAYETE NODRE: FORMIGA (Suplente).
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Processo no 10.950-000.605/91-36

Recurso Mo 2	 88.956
Aceira No. :	 202-05.162
Recorrente..	 ÁUREO FERREIRA

RELA 1. O R 1 O

O Recorrente impugnou O lançamento do 1IR
referente ao exercicío de 1990, alegando que estava sendo
considerado latiteinclio quando o imóvel objeto cla exigencia 'fiscal
é produtivo.,

. Consultado o INCRA„ intorinoa aquela autarquia que
a pretensZiO clo ora Recorrente era improcedente !, esclarecendo que
o imóvel em foco está classificado como Empresa Rural, tendo -Se

beneficiado de reduflib de 90% do 1TR lançado no exercício.

Com base neséa intortnaç:Ko a autoridade de primeiro
grau decidiu pela improcecWncía da impugnaao e prosseguimento da
cobrança do 1ir Iditnçado.

HO seu recurso voluntário a defender) te „ após
relatar reISÇAMieliMliellt.	 O andamento de processo „ limita-se a
declarar que "estando classificado COMO Empresa Rural outro
deveria ser o imposto, n'So aquele lançado pelo INCRA" e a pNiir o
cancelamento do débito.

E: 0 relatürio.
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

O Recnrrente nada apresenta que invalide o
lançamento, nem documentos, nem argumentos. Declara que o imposto
lançado deveria ser outro, mas nem indica qual, nem onde ou no
que :q:2, funda sua alega0(o.

ASSIJ% vejo inatacada a decisáo recorrida.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sess5eh's, em 07 de julho de 1992.
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